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DECISÃO

Processo nº: 1504343-14.2020.8.26.0050 
Classe - Assunto Inquérito Policial - Adulteração de Sinal Identificador de 

Veículo Automotor
Autor: Justiça Pública
Indiciado: ARLINDO COUTINHO DA SILVA

Mma. Juíza de Direito Coordenadora do Dipo PATRÍCIA ÁLVARES CRUZ

Tendo em vista o cumprimento do acordo de não persecução 
penal, nos termos do disposto no artigo 28, § 13º do Código de Processo Penal e artigo 
379-B, parágrafo 2º das NSCGJ, julgo extinta a punibilidade de ARLINDO 
COUTINHO DA SILVA. 

Cumpram-se as determinações de fls. 89/91.

Procedam-se aos devidos assentamentos eletrônicos. 

Expeçam-se as comunicações de praxe e arquivem-se os autos.

P.R.I.C.

São Paulo, 1º de março de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1504343-14.2020.8.26.0050

Classe – Assunto: Inquérito Policial - Adulteração de Sinal Identificador de Veículo Automotor

Autor: Justiça Pública

Beneficiado - Art. 28-
A CPP:

ARLINDO COUTINHO DA SILVA

CERTIDÃO - Trânsito em Julgado com Baixa

Certifico e dou fé que a r. sentença exarada nos Autos transitou em 

julgado nesta data. Certifico ainda que o processo foi baixado 

definitivamente no sistema. Nada Mais. São Paulo, 09 de abril de 

2021. Eu, ___, JC, Escrevente.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
50

43
43

-1
4.

20
20

.8
.2

6.
00

50
 e

 c
ód

ig
o 

A
D

44
41

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

A
O

 C
E

LS
O

 A
M

B
IE

L 
G

U
E

R
R

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
9/

04
/2

02
1 

às
 1

7:
47

 .

fls. 100


